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Atitudes a serem adotadas para casos suspeitos nos âmbitos do CEFET-MG - Araxá: 

Para os casos confirmados de teste RT-PCR positivo, sintomas gripais ou de contato com 
pessoas com diagnóstico positivo confirmado de COVID-19, as recomendações deverão ser as 
seguintes:  

Ações imediatas:  

1. Caso ainda não esteja na instituição, sugere-se o direcionamento para o atendimento 
médico presencial em um Posto de Saúde ou Serviço Médico para a realização do teste RT-PCR 
(oficial para testagem), bem como comunicar a escola sobre o fato. Em caso positivo, sugere-
se cumprir o tempo de afastamento de, no mínimo, 05 (cinco) dias das atividades presenciais. 
Caso somente tenha casos de familiares e parentes testados positivamente para o COVID, seria 
importante que se direcione ao Setor Médico do CEFET-MG para ser fornecido um atestado de 
acompanhamento para que seja cumprido um tempo de afastamento semelhante ao 
cumprido por quem estiver afastado pelo COVID-19. Pede-se também que nestes casos seja 
comunicado os coordenadores ou chefes de departamento sobre o fato. 

2. Ao receber a comunicação imediata da condição de saúde, as chefias ou coordenadores de 
curso do Campus Araxá deverão repassar os casos ao SMOD (Serviço Médico e Odontológico) 
por meio de e-mail para: rosangela.cefetaraxa@gmail.com contendo nome completo e 
contato da pessoa, para fins de registro. Além desta ação é imprescindível solicitar que seja 
preenchido o Formulário de Monitoramento disponível por meio do QR Code e link abaixo.  

 

Protocolo Sanitário COVID-19 - CEFET-MG - Araxá (google.com) 

Após tomar as atitudes imediatas para cuidar de você e proteger as outras pessoas, entenda 
melhor o que acontece:  

Em caso positivo de COVID-19, o isolamento deve ser feito por, no mínimo, 05 dias a partir do 
início dos sintomas.   

Fique atento às orientações específicas para estudantes e servidores (docentes e técnicos 
administrativos) sobre como agir em casos suspeitos ou confirmados de COVID-19.   

No caso de dúvidas, consulte o Plano de Retorno ou procure a comissão local do campus.  

Obs.: Nas turmas que forem constatados mais de 30% de alunos(as) confirmados(as) 

laboratorialmente para COVID-19, os(as) alunos(as) pertencentes à turma ficarão 

afastados(as) do ambiente escolar por 05 dias corridos a contar do último resultado. O 

mesmo se aplica aos(às) professores(as) exclusivos(as) das turmas afastadas.

mailto:rosangela.cefetaraxa@gmail.com
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScLXu6yPowPooEYZvDAxBSmX3v7k356pPd0JGqh6scos6Jq7A/viewform
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Obs.: Somente nas turmas em que forem constatados mais de 30% de alunos(as) confirmados(as) laboratorialmente para 

COVID-19, haverá afastamento tantos dos discentes quanto dos professores por 05 dias corridos a contar do último 

resultado.  

 


